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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade dc
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNP J/MF sob o nO. 45.73 I .650/000 I-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes. cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente
COMI'ROMITENTE, e. de outro lado. c a empresa TK PRODUTOS E
EQUII'AMENTOS MÉDICOS LTDA .• inscrita no CNI'J sob o nO10.728.371/0001-48, com
sede na Rua Luiz Zelioli. nO19. centro, na cidade de Cedral/SP, CEP 15.895-000. tel.: (17)
3227 9648. email: tkmedlicitacao@bol.com.br/tkmedlicitacaol@gmail.com. dados
bancários: Banco do Brasil, agência: 15I0-5, conta corrente: 120100-X, doravante
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal,
EDUARTE APARECIDO TADEI, brasileiro. diretor, nascido aos 15/07/1956, portador da
Cédula de Identidade RG nO6.850.057-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO842.454.098-
00, residente e domiciliado na Rua Antônio Bongiovani, n" 240, na cidade de São José do Rio
Preto/SI', CEP 15081-080, tel.: (17) 3227 9648 / (17) 99601 1601, email:
tkmedlicitacao@bol.com.br / tkmedlicitacao I@gmail.com, confonne documento
comprobatório, nos termos da Lei Federal nO8666/93, Decreto Municipal nO 3.863/2009 e
alteraçõcs, resolvcm REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESI~NCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2018, de acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq. Código Descrição ]\1arca Qtdc. U.M. Valor Valor Total
Unitário R$ R$

6 407.2020001.413 Bisturi Eletrônico. Deltronix I UN RS 9.500,00 RS 9.500,00
Seg200

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa

ESPECIFICAÇÃO BISTURI ElETROtllCO COM AS SEC,ulllTES CARACTERISTlCA S APROXIMADAS. _ TOTALMENTE MICROPROCESSAOO; _COM FUrJCOES
DE CORTE PURO, BlEUD1. BlUJD2, BLEM03; C OA.GULACAO E BIPOlAR; -AJUSTE DE POTErlCIA, POR TECLA S BLlr-JOAOAS A PROVA DE
llQUIDOS tlO PAltlEL FRONTAL, • OISI'LAV D!GllAL COM VISIBilIDADE QUE 1~IDlCA o H I VEl DE POTEJ1CIA REAl DE SAlDA EtA TODOS
OS MOOOS DE OPERACAO. - CONTROLE DE VOLUME DA SlfJAUlACAO SONORA tlO PAI- UEL FROHTAl: _ MEMORlZACAO DIGITAL ti AO
VOLATlL OOS WVEIS DE PO TEUCIA EM TODOS os MOD OS DE UTllllACAO PARA PERMI- TlR AO CIRURG1AO REPE TIR
PROCEDIMENTOS DE I\-W~EIRA PRECISA, UTIliZArmO O s rllVEIS At-HERIORMEt-ITE PROGRA ~'AOOS, _ QUE PERMITA COHEXAOAO
COAGULADOR POR PlASMA DE ARGONIO; - co M SISTEMA DE MONITORACAO DE CIRCUITO DA PLACA DE R ETORNO (PlACA
PACIENTE} QUE BLOQUEIE o FUtlCIO tlAM EtHO DO EQU1PAMEf~TO tJA OCORREllClA DE ALGUMA FÁ. LH A HACOUTlNUIDADE DO FIO
E ou COrlEXAO PLACA CABO (AO MESMO TEMPO EM QUE ATNA U"'\A SltlAlIZACAO AUDIO VISUAL ItJTERMITEtJTE-. SISTEMA DE
MOrllTORACAO DE C orHATO DA PLACA RETOR fJO (PtACA PACIENTE) PARA REO UZIR O RISCO DE QUEIMA DURAS DURAlHE o
PROCEDlMEtH o CIRUHGICO, BlOOUEAt.jI)Q o Fur~CIONAMEtlTO 00 EQUIPAM EtJTO EM CASO DE DESlOCA. MEtlETO DA ~ACA. _
PAltlEl 811tlOADO A PROVA o AGUA PARA IMPEDIR A Efl TRADA o E UQU100S E FACIUTAR A DESlIIFECCAO;. SAlDA 81PO LAR
ISOtADA. - SElECAO AUTOMATtCA DE VOLTAGEM,' S lTEMA DE PROfECAO QUE IfJllJE O AUMEl1TO DE POTEf-J. CI A tiA OCORREtlCIA
DE FALHA f,A CPU; - POTENGIA.<; MA>:rM AS DE SAlDA MOUOPOlAR ~DO CORTE PURO 200 WATTS D E POTEtlCIA, BlEtlD1 150
WAHS,BlEflD 2 150 WAfTS, Bl Hl03 100 WAns, CARGA TOO MS .• MOOOCOAGlA-ACAO SPRAY 100 WATTS DE POTEfICIA.CAR GA

lal128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:tkmedlicitacao@bol.com.br/tkmedlicitacaol@gmail.com.
mailto:tkmedlicitacao@bol.com.br
mailto:I@gmail.com,
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RS 4.296,00RS 358,00Cadeira de rodas
adulto.

CADEIRA DE RODAS ADUl TO, ESTRUTURA EM ACO, DOARA. vEl, ASsnHO E EIJCOSTO EM IlHOI( APOIO PI 8RACOS FIXOS. APOIO
PARA PES FIXOS, RODAS TRASEIRAS DE 24", PNEUS MACICOS E RODAS DIMHEIRAS DE 6". CAPACIDADE DE ATE 85 KG.

407.1180003.37

J()(l OHMS,. BI POLAR ponljÇlA 50 WATTS. CARGA 100 OHMS:. lER RI: GtSTRO tlAAtNISA E CERTIFICADO DO IIIMETRO DEVERA A
COMPAUHAR AltlOA OS SEGUltlTES ACESSORIOS -CARRltlH o PARA TRAtlSPORTE .. PEDAL OUPlO. CAtJETA COMAHOO P OR PEDAL
COM CABO FIXO, - JOGO DE ELETRODOS MEDICO COrJlUlDO £I.ETROOO COM POtITA TIPO BOLA, ELETRODO COM POIHA TIPO
ALGA, E.lETROOO COM pmITA TIPO FAC A RETA ELETRODO COM pon TA TIPO FACA CURVA E ELET RODO COM POrHA TIPO AGU-
LHA (ACOtIDICIOtlADOS EM E:STOJOI, . PLACA.PACIEtJlE EM ACO lI'IOX!DAVEl; E oCA BO PARA PLACA DE ACO INOXlDAVE .GARAtJlIA
DE FABRI CA, MIt-lIMO DE 12 MESES. COflOICOES DE FORNECtMEflE TO ISlAlACAO, IMPOSTOS, TAXAS. FRETE, SEGURO, TRE H~A-
MEtIlO OPERACIOIMl E TECr~ICO m, t,lAIJUll;J-JCAO NO LOCAL DE ItJSTAlACAO. ASS1STEHCIA TECt1lCA COM GAHAN TIA E
SU8STlTUlOOES DE PECAS SE FOR o CASO, POR CO tHA DO FOHtlECEOOf.( _ TER REGISTRO NA AtlVlSA, OU AP RESElHAR
OOCUMEHTA- CAO DA NAO f,ECESSI[)ADE - VAlI DADE DA GARAfJTIA A PARTIR DA DATA Df IIIST ••••LACAO DO EQUIPAMEllfO_

ESPECIFICAÇÃO

8 407.1180004.249 Cadeira de rodas para PROLlFE 3 UN R$ 970.00 RS 2.910,00
obeso. L1IlERTY

OBES

ESPECIFICAÇAO
C••••DEIRA DE RODAS PARA OBESO, ESTRUTUAA TUBUlAR EM ACO CARBono, ROOAS TRASEIRAS DE 24". ARO EM tJYLor~ COM pnEUS
MACICOS. APOIO DE BRACOS A.COlCHEGADOS E APOIO PARA 05 PES F<fGULAVEIS CAPACIDADE: OE 120 Ano KG

9 407.1180013.616 Cadeira de rodas CDS MOD 4 UN RS 675,00 RS 2.700,00
tamanho infantil. REPAN

9 407.1180013.616 Cadeira de rodas CDS MOIJ 1 UN R$ 675.00 RS 675,00
tamanho inl~tntil. REPAN

12 407.2860006.167 Cilindro de oxigênio 3 GASWIDE 3 UN RS 600,00 RS 1.800.00
litros em alumínio. CIL.

PROTEC
12 407.2860006.167 Cilindro de oxigênio 3 GASWIDE 12 UN RS 600,00 RS 7.200,00

litros em alumínio. CIL.
PROTEC

13 407.60018.25679 Colposcópio MEDPE.! 4 PC R$ R$
1'107000 10.400,00 41.600,00

ESPECIFICAÇÃO BRAÇOS POSSUI, CÃMERA: POSSUI, Mont10H púSSlJI. AUMHITO FIXO

407.60018.25679 Colposcópio MEDPE.!
PE7000FBRDC

RS
10.400,00

RS
10.400.00

ESPECIFICAÇÃO BRAÇOS POSSUI, CÀI'.\ERA POSSUI. MONITOR POSSUI. AUMEtHO FIXO

CID 407.60018.25680 I CRIOCAUTERIO I NITROSPRAY c:IJ:EJ RS 2.690,00 I R$ 16,140,00
TIPO DE GAs NHROG~t~IO. SUPORtE COM RODÍZIOS POSSUI, QUAJJTlOAOE DE PONTEIRAS ",iWf.l0 DE 05ESPECIFICAÇÃO

15 407.3390000.1 DERMATOSCOPIO
COM AUMENTO 10X
E ILUMI:-JAÇÃO EM

HALOGÊNIO

MIKATOS
MOD 501

LED

2 UN RS 880,00 RS 1.760,00

ESPECIFICAÇÃO AUMEmo 10X IlUMlllAçAO HALOGt:I.jIO

27 407.1790000.1 MICROSCOPIO KASVI 2 PC RS 1.400,00 RS 2.800,00
LABORATORIAL MOIJ

BAslCO KI12L
ESPECifICAÇÃO TIPO: UltlOCULAf{; OCUlAR: 10X E 16X; OBJETIVAS: O~: COtlUUISADOR KOEHLER POSSUI, ILUMIIIAÇAo: lED

RS 560,00

R$ 2.800,00

RS 3.690,00

RS 560,00

RS 560,00

RS 410,00MACROSUL
OMNI3000

CRISTOFOLI
SELAIJORA

CRISTOFOLl

~\~
'/ (/f

caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-80~? LI

OFTALMOSCOPIO

SELAIJORA PARA
GRAU CIRURGICO

SELADORA PARA
GRAU CIRURGICO

8A TERIA cor NHICIOHAL, COMPOSiÇÃO MiwMO DL 3 ABER fURAS E 19lEIHES

APLICAÇÃO GRAU CIRÚRGICO, TIPO AUTOMÀI\CA' corninUA; COIHROlE DE TEMPERATURA. AIJAlOGICO: 110V I 220V

APUCAÇAO GRAU CIRURGICO TIPO AUTOl.IATICAl COt~TltIUA CON1ROLE DE TEMPERATURA ANAlOGICO l1DV 1220'J

Rua Galício Del Nero, 51, Cen

407.1760000.1

407.4610000.1

407.4610000.1

ESPECIfICAÇÃO

ESPFCIFfCAÇAO

ESPECIFICAÇÃO
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 108.831,00 (eento e oito mil oitoeentos e trinta e um reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMEN!OS
MÉDICO-HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE,
conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga .

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.08.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
1 - caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, no ato da entrega os produtos
serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo esti pulado pela Secretaria
Municipal da Saúde.
2.5. O reeebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata, dentro dos limitcs estabclecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.6. A entrega deverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado, portando crachá
de identificação.
2.7. O prazo para a entrega dos equipamentos será de até 15(quinze) dias eorridos,
contados a partir do recebimento da AF (Autorização de Fornecimento).
2.8. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, sito à Avenida Germano
Dix, s/no, Jardim Carlos Gomes, no período das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00hs.
2.9. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da empresa
vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONJ)[ÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, cal 05tal128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
4.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária. com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

CLÁUSULA QUlNTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA •
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação estú à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúde
Despesa 1460
Categoria Econômiea 44.90.52-35
Rubrica Orçamentária lO 301 1U022565
Código de Aplicação 3000086 F05 RF

12.01 Saúde
Despcsa 1459
Categoria Eeonômica 44.90.52-35
Rubrica Orçamcntária lU 3111IUOI 2564
Código de Aplicação 3000085 F05 RI'

12.01 Saúde
Despesa 1467
Categoria Econômic:1 44.90.52-35
Rubrica Orçamcntária lO 301 IU022568
Código de Aplicação 3000088 1'05 RF

12.01 Saúde
Despesa 2147
Categoria Econí'lmica 44.90.52-35
Rubrica Orçamentária 10301 10012121
Código de Aplicação 31OOOUllFOI

CLÁUSULA SEXTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comp~ovada a va~tagem e. respeitad~s no qu~",u'?,er, as condições e as regras
estabelecIdas na Lei nO8.666/9-, e no Decreto IUl1lCIP~lfJft5í09.

Rua Galicio Del Nero, 51, Cen aixa postal 12~ 1 630-900 - (19) 3565-8028,

•
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6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rcgistro dc Prcços. obscrvadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriorn1Cnte assumidas.

•

•

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO 1)0 REGISTRO DE I'REÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado .
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório:
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas c justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preço; e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Municipio ([Irá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

65-8028Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa
(j

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Aquele que fizer deelaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recursar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar. injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previst neste edital e contrato, bem como
d'm,', com'"",õ" Iog'" -$
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
tennos do ar!' 87 da Lei 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidadc civil ou criminal, caso a(s) licitante(s)
vencedora incorra nas mesmas.
9.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total contratado, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s).
vencedora(s) em multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, conforme critérios de razoabilidade, sendo o valor devidamente reajustado a data
da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) a(s) licitante(s)
vencedora(s) em multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não cxime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida
reajustada, sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

xa postal 128 - 135J9'-900 - (19) 3565-8028Rua Galicio Del Nero, 51, Centro

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças, autorizações e Iranquias necessárias I()rnecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e descarregamento.
10.4. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.5. Comunicar às unidades requisitantes. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem
o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
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10.6. Reparar, corrigir. remover, as suas cxpensas. no todo em parte o(s) produto(s) em que se
verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo máximo estipulado pela Administração.
10.7. Arcar com todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção,
que incidirem sobre a presente aquisição. encargos sociais, fiscais e o que mais de direito,
devendo, inclusive, cumprir com os compromissos assumidos nas épocas devidas, não
havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do
Município.
10.8. A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer
dano causado ao Município ou a terceiros. decorrentes de qualquer impropriedade do produto,
desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde, não restando
qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiária .
10.9. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer ocorrência relacionada com a
presente aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a empresa vencedora entregar fora das
especi ficações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem corno as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso 11do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art.
65 da Lei n.o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e. definido o novo prcço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontra -se em desacordo com o Edital,
após contraditório da licitante vencedora, o pedido derá ser cancela à critério da
Administração, independentemente da aplicação das ções cabíveis.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa p
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14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se
refere a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na
execução do objeto licitado.

•
de 2019.Pirassununga,

ADEMIR ALVE

Prefeito Munic

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA- D1SI'OSIÇÕES FINAIS •
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, lica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pIe ~ acordo no que se relere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vi s de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

fr}/~
IANA CARCDLINADE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DOll'IUNICÍPIO

Rcquisição n" 03/2018.
Processo dc Administrativo n" 854/2018.
Prcgão PrcscnciaI 40/2018.
Ata de Registro de Prcços n" 61/2019.
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: TK I>RODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
"ANEXO ÚNICO"

Seq. C6digo Descrição Marca Qlde. U.M. Valor Valor Tolal
Unilário RS R$

6 407.2020001 A 13 Bisturi Eletrõnico. Deltronix I UN R$ 9.500.00 RS 9.500.00
SeuOO

8 407.1180004.249 Cadeira de rodas para PROLlFE 3 UN R$ 970,00 R$ 2.910.00
obeso. L1BERTY

OBES

CADEIRA DE RODAS ADULTO, ESTRUTURA FM ACO, DOBRA. VEl, A.SSENTO E ftJCOSIO EM NYlOIl, APOIO PfBRACOS FIXOS, APOIO
PARo'. PES FIXOS, RODAS TRASEIRAS DE 24", PNEUS MACICOS E RODAS DIAt-lTEIRAS DE 6". CAPACIDADE DE ATE 85 KG

RS 4.296.00R$ 358.00CDS
MOD 101

Cadeira de rodas
adulto.

BISTURI ELETROtllCO COM AS SEGUlflTES CARACTERISTICA S APROXIMADAS. _TOIALME~nEMICROPROCESSADO, • COM FUNCOES
DE CORTE PURO, BLEU01. BlEJJ02, 9LEMOJ, C OAGULACAO E BIPOLAR, -AJUSTE DE POTENelÁ POR TECLA S BLINDADAS A PROVA OE
LIQUIDaS NO PAftlEl FRONIAl; • DISPLAY DIGITAL COM VISIBILIDADE QUE INDiCA o N I VEL DE POTEtKIA REAl DE SAlDA EM TOOOS
OS MODOS DE OPERACAO; . comROlE DE VOLUME DA SIIU\L1ZACAO 5 oP'lORA tIO PAI- NEL fRONlAl; _MEMORlZACAO DIGITAl ti AO
VotATlL DOS WVEIS DE PO TENelA EM TODOS OS Moo OS DE UTllIlACAO PARA Pf.f.MI- TIR AO CJRURGIAO REPE TIR
PROCEDIMENTOS DE MANEIRA PRECISA, tJTlUZANDO O S NNEIS NHERIORMENTE PROGRA MADOS;" QUE PERMITA CONEXAO AO
COAGULADOR POR PLASMA DE ARGONJO;. CO M SISTEMA DE MONITORACAO DE CIRCUITO DA PlACA DE R ETORNO (PLACA
PACIEIHE)- QUE BLOQUEIE o FUt~CIO UAM UITO 00 EQUIPA/.1EflTO UA OCORREtlCIA DE ALGUMA FA,lH A tlACOIHlNUIDADE DO FIO
E OU COf~EXAO PLACA CABO (AO MESMO TEMPO EM QUE ATIVA UMASINAUZACAO AUDlO VISLlAlnnERMITENTE; • SISTEMA DE
MONITORACAO DE c OtlTATO DA PLACA RETOR NO (PLACA PACIEmE) PARA RED UZIR o RISCO DE QUEIMA DURAS DURAtlTE o
PROCEDIMEtlT o CIRURGICO, BLOQUEANDO o FUUCIONAMEtlTO DO EOUIPAM EtnO EM CASO DE DESLOCA. MEI~ETO DA PLACA--
PAUIH BLINDADO A PROVA o AGUA PARA IMPEDIR A EII TRADA D E LIQUIDaS E FACILITAR A DESINFECCAO, • SAlDA SIPO LAR
ISOlADA, - SELECAO AUTOMATICA DE VOLTAGEM,. S ITEMA DE PROTECAO QUE 'tI/SE o AUMENTO DE POTEll. CI A tlA OCORRENCIA
DE FAlHA t1A CPU; - POTEHcrAS MA,XIM AS DE SAlDA Mmj()POLAR MODO CORTE PURO 200 WATIS O E POTENCIA, SlHJOl 150
WATTS,BlEtlD 2 150 WATIS, BL ENDJ 100 WA TTS, CARGA 100 OHMS. _MODO COAGUlACAO SPRAY 100 WATTS DE POTEUCIA,CAR Gil.
300 OtIMS:. fll POLAR POTEtlCIA 50 WATTS, CARGA HlO OHMS, - TER RE GlsmO NA AtNlSA E CERTIFICADO DO IUMETRO DEVERA A
COMPANHAR AINDA OS SEGUINTES ACESSaRIOS: - CARRltJH a PARA TRANSPORTE, _PEDAL DUPLO, CAtlETA COMAllOO P OR P£OAl
COM CABO FlXO,. JOGO DE ElETRODOS MEDICO COIHElJDO ElETRODO COM PONTA TIPO BOlA. ELETRODO COM PalHA TIPO
AlGA, E-LETRaDO COM PotlTA TIPO FAC A RETA, ELETRODO COM POIJ TA TIPO fACA CURVA E ElET RODO COM POIHA TIPO AGU-
LHA (ACotlDJCIONADOSEM ESTOJO), - PLACAPACIEtlTE EM ACO INOXIDAVEl; E _CA 80 PARA PLACA DE ACO ItlOXlDAVE _GI\RAIHIA
DE FABRI CA, MII'lIMO DE 12 MESES. COflDICOES DE FORtlECIMENE TO, ISTAlACAO, IMPOSTOS, T.4.XAS, FRETE. SEGURO, TRE II1A_
MEtHO OPERACIOI-1AL E TECUICO DE MANUTEIlCAO tlO LOCAl DE II~STAlACAO, ASSISTHjÇIA TECf~ICA COM GARAN TIA E
SUBSTlTUICOES DE PECAS SE FOR a CASO, POR CO tllA DO FORNECEDOR _ TER REGISTRO tiA AtNISA, OU AP RESEIHAR
OOCUMHITA_ CAO DA NAO t.JECESSIDADE, - VAU DADE DA GARArHlA, A PARTIR DA DAT~ DE nlSTA LACAO 00 EQUIPAMEllTO

407.1180003.37

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇAO•
ESPECIFICAÇÃO CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, ESTRUTUHA TUBUlAR EM ACO CARBONO, RODAS TRASEIRAS DE 24", ARO EM tJYlON COM PI'IEUS

MAClCOS. APOIO DE BRACOS ACOLCHEGADOS E APOIO PARA OS PES REGULAVEIS CAPACIDAOE DE 120A 130 KG

9 407.1180013.616 Cadeira de rodas C[)S MOD 4 UN R$ 675,00 RS 2.700.00
tamanho infantil. REPAN

9 407.1180013.616 Cadeira de rodas CDS MOD I UN RS 675.00 R$ 675.00
tamanho infantil. REPAN

12 407.2860006.167 Cilindro de oxigênio 3 GASWIDE 3 UN RS 600,00 RS 1.800.00
litros em aluminio. CIL.

PROTEC
12 407.2860006.167 Cilindro de oxigênio 3 GASWIDE 12 UN R$ 600.00 R$ 7.200.00

litros em alumínio_ CIL.
PROTEC

13 407.60018.25679 Colposc6pio MEDPEJ
)4 PC RS R$

PE7000 10AOO.00 41.600.00

I1
Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa p~al 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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PROCURADORJADOM UNICÍPIO

ESPECIFICAÇÃO BRAÇOS: POSSUI, CÂMERA POSSUI, MOllfTOR POSSUI AUMEtHO FIXO

407.60018.25679 Colposcópio MEDPEJ
PE7000FBRDC

R$
10.400,00

R$
10.400,00

ESPECIFICAÇÃO BRAÇOS: POSSUI CÃMERA POSSUI, MOfIITOR POSSUI AUI.'EtllO FIXO

[JI] 407.60018.25680 I CRIOCAUTERIO I NITROSPRAY []J::::EJ RS 2.690,00 R$ 16.140,00
ESPECIFICAÇÃO TIPO DE GÁS ~lITROG~N10, SUPORTE COM RODíZIos. POSSUI~ QUlI.tlTlDADE DE POtlTEIRAS MitJIMO DE 05

27 407.1790000.1 MICROSCOPIO KASVI 2 PC RS 1.400,00 R$ 2.800,00
LABORATORIAL MOD

BAslCO KI12L

15 407.3390000. J DERlvlATOSCOl'lO MIKATOS 2 UN RS 880,00 R$ 1.760,00
COM AUMENTO 10X MOD501
E ILUMINAÇÃO EM LED

HALOGÊNIO
ESPECIFICAÇÃO AUMEtHO. 10X; ILUMI~JAÇÃO HAlOGEtJIO

•
RS 560.00

RS 2.800,00

RS 3.690,00

R$ 560.00

R$ 560,00

R$ 410,00MACROSUL
OMN13000

CRISTOFOLl

CRISTOFOLI
SELADORA

OFTALMOSCOPIO

SELADORA PARA
GRAU CIRURGICO

SELADORA PARA
GRAU CIRURGICO

BATERIA CorNEIICIOIlAl; COMI'OSIÇÃO MilJIMO DE 3 ABERTURAS E 19 lENTES

TIPO. BIHOCULAR; OCULAR: 10X E 16X. OBJETIVAS: 05; COtJDEtlSII.OOR KOEHLER: POSSUI; ILUMINAÇÃO: lED

APLICAÇÃO, GRAU CIRÚRGICO TIPO. AUTOMÁTICAI COtHiIlUA, comROlE DE TEMPERATURA AlJAlOGICO, 110V 1210\1

APLICAÇÃO: GRAU CIRÚRGICO, TIPO AUTOMÀTlCAICOIHitIUA; CotHROl.E DE TEMPERATURA Al\IALÓGICO, 110V / 220V

407.1760000.1

407.4610000.1

407.4610000. I

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

VALOR TOTAL DA ATA: RS 108.831,00 (cento c oito mil oitocentos c trinta e um reais) .

•
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n"03/2018.
Processo de Administrativo n"854/2018.
Pregão Presencial 40120I8.
Ata de Registro de Preços n"61/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL I>E I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MltDlCOS LTI>A.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

• Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Zema. 2844 • .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
c-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESI':

de2019 .•

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-
SI'.
TclefoneeFax:01519-3562-16010u01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga •.3.L de /2-~1

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURA DaRIA DOMUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍIHCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 0312018.
I'roeesso de Administrativo n° 854121118.
Pregão Presencial 40/2018.
Ata de Registro de Preços n° 6112019.
Contratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE 1'1RASSUNUNGA-SP.
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉIHCOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: Df. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter •
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Df. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAI3/SP 380.088.

Estllmos CIENTES de que:

a) O ajuste aeima referido estarú sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/201 I do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Dccisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Olicial •
do Estado. Caderno do Podcr Lcgislati vo. partc do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. cm conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro dc
1993. iniciando-se, a partir dc então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

até seu julgamento final e consequente

p. azos e nas formas legais e regimentais.
mais couber.

Rua Galício Del Nero. 51. Ce o caixa postal 128-13630-900 - (19) 3565-~~

Damo-nos por NOTIFICADOS pua:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse.
exercer o direito de defesa, interpor recursos

pirassununga,jL d de 2019.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURA DORIADOMUNICÍPIO

.'

ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO -Prefeito Municipa
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, n° 51, centro,
E-mail institucional: prefcito@pirassununga.s.g . '.
E-mail pessoal:ademir@ademirlindo.com.b .

CONTRATADA:
Nome c cargo: EDUARTE APARECIDO TADE1 - diretor
RG: 6.850.057-9 SSP/SP
CPF: 842.454.098-00
Data de nascimento: 15/07/1956
Telefone: (17) 3227 9648 / (17) 99601 1601
Endereço: Rua Antônio Bongiovani, nO240, na cidade de São José do Rio Preto/SI', CEP
15081-080.
E-mail institueional:tkmedlieitaeao@bol.com.br
E-mail pessoal:tkmedlieitaeaol@gmail.com

ASSlNATURAo q:;0
•

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADOR/A DOM UN/CÍ PIO

DECLARAÇAo DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

CNI'J N°: 10.728.371/0001-48

PROCESSO AD1\I. N° 854/2018

I'REGÃO PRESENCIAL N° 40/2018

ATA DE PREÇOS N°: 61/2019

VALOR TOTAL: R$ 108.831.00 (cento e oito mil oitocentos e trinta e um reais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPATvlENTOS lVIÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Dec1aro, na qualidade de responsávc1 pela entidade supra epigralilda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga,3/ de ,,41 de 2019.

•

•

______________ 'z~
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900. (19) 3565-8028
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